


EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL





VALDIENE VIEIRA DA SILVA, brasileiro, alagoano, beneficiário, solteiro, inscrito no RG nº 11.592.303 e no CPF nº:699.525.314-00, residente e domiciliado no Ass. Fidel Castro, SN, Zona Rural, Joaquim Gomes/AL, CEP: 57.980-000, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de seu advogado adiante assinado (procuração anexa), com escritório profissional localizado na Av. Roberto Pontes Lima, nº 141, Trapiche, Maceió/AL, CEP: 57010-330, onde recebe citações e intimações, com fulcro nos artigos 42, 59 e 62 da Lei n° 8.213/91, artigos 3º segs. da Lei n° 10.259 e artigo 319 do Novo Código de Processo Civil, propor:

AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA COM CONVERSÃO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, autarquia federal, devendo ser citada na pessoa de seu representante legal, com endereço na Rua da Praia, 149, Centro, Município de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57020-000, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

1. PRELIMINARMENTE

1.1 - Da Concessão Do Benefício De Justiça Gratuita

A requerente não possui condições de arcar com as despesas processuais sem grande prejuízo em sua subsistência e de sua família, uma vez que é pobre na forma de lei e encontra-se incapacitada ao trabalho. 
Por tais razões e com fulcro no Art. 5º, LXXIV, da CF e Art. 98, da lei 1.105/15, requer a concessão do benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não possui recursos para arcar com as despesas processuais e sucumbenciais sem prejuízo do próprio sustendo e de sua família.  

1.2 – Da prova emprestada 
A parte autora em 05 de setembro de 2019 ajuizou o processo de Nº 0505862-02.2019.4.05.8002, requerendo benefício por incapacidade. O mesmo ocorreu em 13 de abril de 2022, com o processo de n° 0502667-04.2022.4.05.8002 e, por fim, em 11 de agosto de 2023, com o processo de n° 0006224-22.2023.4.05.8002. Os laudos médicos judiciais foram claros ao dispor da incapacidade do autor, assim, em nome da economia processual requerer utilização dos laudos médicos judiciais dos processos supracitados.

1.3 – Da continuidade da incapacidade 
	
Inicialmente, é necessário mencionar que, a parte autora deu entrada na via judicial, requerendo a concessão de seu benefício, em 2019, 2022 e em 2023, oportunidades em que foi reconhecida a incapacidade do Autor, com as mesmas queixas de dores na coluna. 
Observa-se que a parte requerente segue incapacitada de exercer suas atividades laborativas, uma vez que fora demonstrada o lapso temporal da incapacidade e com o passar do tempo, a demandante comprova que a doença incapacitante apenas progride de forma a incapacitar para o labor.

1.4 – Do interesse de agir
	A parte autora conquistou a prorrogação de benefício de auxílio doença, identificado pelo NB: 6411849807. No dia 18/09/2024 a parte demandante requereu a prorrogação de seu benefício, como assim determina as regras da autarquia federal, oportunidade em que foi marcada perícia médica para o dia 14/03/2025, a qual foi realizada e a parte requerente passou a esperar resposta de seu pedido de prorrogação.
Ocorre que, após perícia médica no INSS, a autarquia federal concedeu a prorrogação do benefício do autor até a própria data da perícia, ou seja, dia 14/03/2025, impedindo que o demandante fizesse novo pedido de prorrogação de seu auxilio doença, e portanto cessando o benefício do autor através do artificio da alta programada, já que não forneceu oportunidade do requerente prorrogar seu beneficio nos últimos 15 dias da data de cessação, como assim manda a Portaria Conjunta Inss/Pfe Nº 2 De 12/03/2020: 

Art. 2º No cumprimento de decisão judicial para implantação ou reativação de benefício auxílio-doença, independentemente da fase do processo judicial, deverá ser informada, no sistema, a DCB - Data de Cessação do Benefício - fixada em juízo ou nos termos do § 9º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, facultando-se a solicitação de prorrogação do benefício, a ser realizada pelo segurado nos 15 (quinze) dias que antecedem a data prevista de sua cessação. Devem ser adotados, pelas unidades do INSS, os seguintes procedimentos:

Diante da cessação do seu benefício de maneira abrupta e sem possibilidade de prorroga-lo, fica clara a violação aos direitos da parte autora, especialmente a violação de cerceamento de defesa, combatido pela constituição federal até mesmo no âmbito administrativo.
Portanto, diante dos fatos narrados e da recorrente utilização de artifícios ilegais pelo INSS para aplicar a repudiada alta programada, requer o reconhecimento do âmbito judicial como adequado para propor a presente demanda.


2. DA SÍNTESE FÁTICA

2.1 – Da incapacidade

A Parte autora, conforme documentação anexa aos autos, é portadora de patologias de origem física que a incapacitam para o trabalho. Identificadas pelo CID: M51 + M48.9 + M51.1 + M54.5 + M43 + M25.7 + M99.7, estas patologias acometem a coluna da demandante, o que acarreta em graves limitações para o seu labor e atos da vida independente, como se pode observar pelas fotos abaixo.

	HISTÓRICO CLÍNICO DAS PATOLOGIAS QUE INCAPACITAM A PARTE AUTORA

	DOCUMENTOS
	EXAME(S) BASE(S)
	CID 10

	ATESTADO DETALHADO 2019
	TC DA COLUNA LOMBOSSACRA 2019
	M51 + M48 + M51.1 + M25.7

	LAUDO JUDICIAL 2019
	
	INCAPAZ

	ATESTADO DETALHADO 2022
	TC DA COLUNA LOMBOSSACRA 2022
	M51.8 + M48 + M71.4 + M25.7

	LAUDO JUDICIAL 2022
	
	INCAPAZ

	ATESTADO DETALHADO 2023
	TC DA COLUNA LOMBOSSACRA 2023
	M51 + M48.9 + M54.1 + M99.7 + M25.7

	LAUDO JUDICIAL 2023
	
	INCAPAZ

	ATESTADO DETALHADO 2025
	TC DA COLUNA LOMBOSSACRA 2025
	M51 + M48.9 + M51.1 + M54.5 + M43 + M25.7 + M99.7



	Desse modo, é possível perceber que há o agravamento pelo surgimento de novas CIDs, piorando o quadro clínico do autor, em junção com a evolução da idade, tendo em vista a natureza crônica e degenerativa das patologias incapacitantes.

2.2 – Da qualidade de segurado

	Através dos documentos anexados aos autos é possível perceber o lastro previdenciário da parte autora e, consequentemente, a comprovação de sua qualidade de segurado quando do início de sua patologia até os dias atuais, ilustrado através de tabela anexada abaixo que comprova o recebimento de benefício já cessado da parte autora.

	TABELA DE RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO

	BENEFÍCIO
	PERÍODO
	ÂMBITO

	Auxílio doença
	09/2019 – 10/2021
	Judicial

	Auxílio doença
	12/2021 – 03/2025
	Judicial


 
	Ocorre que em 18/09/2024 o autor pleiteou ao INSS por seu direito constitucional, requerendo a prorrogação de seu benefício de auxílio doença, NB: 6411849807, gerando um número de requerimento de: 1779217565, porém o INSS utilizou-se da ilegalidade da alta programada para impedir que o autor requeresse o seu devido pedido de prorrogação de benefício.
Esta decisão proferida em sede administrativa merece reforma, tendo em vista que o autor, quando da requisição do benefício, já havia cumprido todos os requisitos necessários para obtenção do mesmo, estando incapacitado para o labor e dentro da qualidade de segurado requisitada para a devida concessão do benefício de auxílio doença.
Esta instituição deve, antes de tudo, propugnar pelo atendimento ao trabalhador, que tanto contribui com seu labor, e hoje, não vislumbra sequer o direito a um benefício constitucional para garantir que o mesmo não fique totalmente à mercê da bondade e doação alheia, não só para o alimento próprio, mas também para alimentar todos que dele dependem. 
 	A Autora não possui nenhuma outra fonte de renda. Por isso, mister recordar que o principal caráter do benefício previdenciário é alimentar. Portanto, a demandante, incapacitada e sem condições de trabalho, jamais poderia ver seu pedido indeferido pelo INSS.
Distinguindo-se, não só a injustiça a que está sendo submetido, como ocorreu, in casu, com a Autora, porquanto é certo que compete à Previdência Social conceder e manter benefícios para os seus segurados, a quem a Constituição Federal e a Lei evidentemente determinam e desejam assistir.
 	Ademais, a norma infraconstitucional deve ser considerada a luz do que dispõe o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, isto é:

"devem ser interpretadas, sempre de forma que realizem sua destinação, devem ser aplicadas de maneira que estejam a favor e não contra aqueles a quem elas, evidentemente, devem assistir"

 	A Constituição Federal de 1988 diz expressamente em seu artigo 3º que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil "erradicar a pobreza e marginalização e reduzir as desigualdades sociais”, porém, como seguir estes preceitos se o INSS cria tantos empecilhos administrativos e adota uma política afrontosa aos direitos do trabalhador. 
Dito isto, fica claro que a Previdência pátria tem ferido frontalmente o referido dispositivo, condenando a autor a um futuro pobre e indigno, aumentando as desigualdades sociais e, por consequência, o exército de marginalizados e destituídos de qualquer consideração neste país.

3. DO DIREITO

O direito da autora à concessão do auxílio doença se lastreia nas regras gerais sobre o benefício, estas que estão disciplinadas nos Arts. 59 a 63 da Lei 8.213/91:

“Art. 59. O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15(quinze) dias consecutivos”.  

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ “1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento”.

[bookmark: _Hlk75102593]Mister ressaltar a incontroversa qualidade de segurado da parte autora, que anteriormente encontrava-se de benefício e, portanto, estava protegido pelos fundamentos do Art. 15, I, da Lei 8.213/91: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente;
[...]

 	A demandante comprovou perante o INSS o exercício de suas atividades no período de carência exigida, através de prova documental inclusa nos autos. Quanto à incapacidade, também comprovada através dos documentos médicos anexados à demanda, a parte Autora se apoia na jurisprudência e, nesse particular aspecto, requer que o julgador não fique adstrito a verificação da incapacidade total para o trabalho com a existência da invalidez absoluta:

“Para a caracterização da incapacidade total, a invalidez não precisa ser absoluta. Embora não mais aceita no mercado de trabalho comum, pode a vítima exercer certas atividades remuneradas. Em todos os tempos, os cegos, os mutilados, os doentes tem tido trabalho. Ultimamente para o fim de aproveitar-lhe a capacidade residual, organizam-se serviços especiais, em cujo exercício saem lucrando tanto os enfermos como a sociedade. Contudo, tais trabalhadores, não tem aceitação no mercado comum de trabalho, e isto basta para que consideremos total a sua incapacidade’ (RT 715, 07.12.94 - Rel. Juiz Marcus Martins)” (fls. 71/72).

Conquanto, a parte Autora preencheu todos os requisitos necessários para obtenção do Auxílio-Doença. Dessa forma, após a perícia judicial e, constatando-se que a Autora está incapacitada para o exercício da atividade laboral, o benefício, ora discutido, deve ser concedido. Sobre a aposentadoria por invalidez dispõe o Art. 42 da Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

 	Mesmo tendo a Autora o direito do Benefício Previdenciário – Auxílio-doença e, consequentemente, cumprido todos os requisitos para a concessão deste, fora encaminhado ao seu endereço COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, a qual dava conta de que seu pedido de benefício tinha sido indeferido pela autarquia federal.
 	Portanto, o Autora, conforme sobejamente demonstrado, satisfaz as condições exigidas, por força de Legislação em vigor, para a concessão do benefício previdenciário – auxílio-doença e a sua transformação em aposentadoria por invalidez.

3.1 - Benefícios Previdenciários – Correção Monetária

 	Os valores do benefício da parte Autora desde a data do indeferimento imposto pelo INSS deverão ser corrigidos devendo incidir correção monetária desde o vencimento de cada prestação pelo INPC e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da redação conferida ao art. 1º -F da Lei n. 9.494/97, determinada pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 de conformidade RE 870.947 do Supremo Tribunal Federal, sendo nesta acompanhado de decisão do Tribunal Regional Federal – TRF4, a seguir transcrita:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.
Apelação parcialmente provida para determinar a aplicação do precedente do STF no RE nº 870.947, quanto aos juros moratórios, e diferir a definição do índice de correção monetária para a fase de execução/cumprimento da sentença. (TRF4, AC 5024561-97.2018.4.04.9999, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, juntado aos autos em 11/04/2019).

3.2 – Da Inconstitucionalidade Do Cálculo Do Art. 26, §2º, III, Da EC 103/2019

	De forma preventiva, caso determinada situação venha a surgir no decorrer deste processo de requerimento previdenciário, necessário postular pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do cálculo trazido pelo Art. 26, §2º, III, da EC 103/2019, que trata de maneira desigual os cálculos de RMI da aposentadoria por incapacidade permanente acidentária e não acidentária, devendo, o julgador, atentar-se para a violação do princípio da isonomia, da razoabilidade, da irredutibilidade do valor dos benefícios e da proibição da proteção deficiente.
	Neste sentido já decidiu o TRU4, fixando teses em prol do trabalhador, reparando a injustiça legislativa cometida pela referida EC:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE. DISCRIMINAÇÃO ENTRE OS COEFICIENTES DA ACIDENTÁRIA E DA NÃO ACIDENTÁRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 26, § 2º, III, DA EC N.º 103/2019. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA, DA RAZOABILIDADE E DA IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E DA PROIBIÇÃO DA PROTEÇÃO DEFICIENTE.

[…] 2. O art. 194, parágrafo único, IV, da CF/88, garante a irredutibilidade do valor dos benefícios. Como a EC 103/19 não tratou do auxílio-doença (agora auxílio por incapacidade temporária) criou uma situação paradoxal. De fato, continua sendo aplicável o art. 61 da LBPS, cuja renda mensal inicial corresponde a 91% do salário de benefício. Desta forma, se um segurado estiver recebendo auxílio doença que for convertido em aposentadoria por incapacidade permanente, terá uma redução substancial, não fazendo sentido, do ponto de vista da proteção social, que um benefício por incapacidade temporária tenha um valor superior a um benefício por incapacidade permanente. 3. Ademais, não há motivo objetivo plausível para haver discriminação entre os coeficientes aplicáveis à aposentadoria por incapacidade permanente acidentária e não acidentária. […]
(5003241-81.2021.4.04.7122, TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DA 4ª REGIÃO, Relator DANIEL MACHADO DA ROCHA, juntado aos autos em 12/03/2022)

	Diante do exposto, requer o reconhecimento da inconstitucionalidade do Cálculo do Art. 26, §2º, III, Da EC 103/2019, determinando, portanto, que o valor da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por incapacidade permanente não acidentária continue sendo 100% da média aritmética simples dos salários de contribuição contidos no período básico de cálculo. Requer, simultaneamente, que, tratando-se de benefício com DIB posterior a EC 103/19, o período de apuração seja de 100% do período contributivo desde a competência julho de 1994, ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência. 

4. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

a) A concessão do benefício da justiça gratuita, com fulcro no Art. 5º, LXXIV, da CF e Art. 98, da lei 1.105/15, uma vez que a parte autora é pobre na forma da lei e não possui condições de arcar com as despesas processuais.

b) O reconhecimento da via judicial com adequada para o ajuizamento da ação, uma vez que o autor viu seus direitos violados na via administrativa através da alta programada realizada pelo INSS.

c) A citação da Autarquia, ora ré, por meio de seu representante legal, no endereço supracitado, para que, querendo, conteste os termos da presente, no prazo legal, com as advertências previstas no Art. 238, do Novo Código de Processo Civil, bem como sua intimação para que, até a data da audiência de tentativa de conciliação, junte aos autos o processo administrativo;

d) A condenação do INSS a conceder à Autora o reestabelecimento do benefício auxilio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da efetiva constatação da incapacidade, bem como a condenação do pagamento das prestações em atraso, corrigida na forma da lei, acrescidas de juros de mora desde quando se tornaram devidas as prestações;

e) Subsidiariamente o reestabelecimento do benefício de auxílio doença desde DCB do benefício cessado previamente, com o consequente reconhecimento da continuidade da incapacidade e seu agravamento até os dias atuais.

f) A condenação do réu ao pagamento do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) caso identificado em perícia médica que a parte autora necessite de assistência permanente de outra pessoa, com fulcro no Art. 45, da lei 8.213;

g) O pagamento das diferenças da alíquota do RMI caso seu valor seja superior à 1 (um) salário mínimo e a DII seja anterior ao recebimento do benefício, assim como caso haja a concessão de benefício espécie 32.

h) A condenação do INSS na verba de sucumbência, com fundamento no Art. 85, do NCPC, em caso de recurso em segundo grau nos termos do Art. 55, da Lei 9.099/95;

i) o reconhecimento da inconstitucionalidade do Cálculo do Art. 26, §2º, III, Da EC 103/2019

j) Que sejam juntados pela parte ré, todos os laudos SABI e HISMED feito pela parte autora. 

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente testemunhal, documental, pericial.
Alinhado aos inúmeros precedentes jurisprudenciais, em razão do valor atribuído à causa, devidamente apurado em planilha anexa a presente ação previdenciária, ser inferior ao Valor do Teto dos Juizados Especiais Federais, não há mister de renúncia a valores que ultrapassem ao teto de 60 salários mínimos.
Requer ainda a realização de PERÍCIA MÉDICA, feita por médico nomeado por Vossa Excelência, devendo o Senhor Perito, nos moldes do Art. 473, IV, do CPC, responder aos seguintes quesitos:

1) Qual o histórico de doença(s) do Autor? Existe uma continuidade da(s) patologia(s) em face de seu Histórico Clínico apresentado?
2) O Autor encontra-se incapacitada para o trabalho? Qual o grau de incapacidade?
3) Existem condições de reabilitação do demandante para o mercado de trabalho levando em consideração seu histórico clínico e os aspectos pessoas que lhe rodeiam?
4) Qual é o prognostico do estado clínico da parte autora quando comparado a biomecânica de sua função declarada, com o histórico clínico das patologias que vem a incapacitando-o?


Dá-se à causa o valor de R$ 2.399,42.

Nestes termos,
pede deferimento.

Maceió, 25 de abril de 2025.

Dra. Maria Goretti Duarte Raposo        
OAB/AL 3.533
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